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tágua, Murça, Odemira (Sabóia, Relíquias, São Martinho 
das Amoreiras, Pereiras -Gare, Luzianes -Gare, Santa Clara-
-a -Velha, Odemira (Santa Maria), Oleiros, Oliveira de 
Azeméis (Carregosa, Travanca, Pindelo, Palmaz, Ossela, 
Nogueira do Cravo, Macinhata da Seixa, Fajões, Cesar, 
São Roque), Oliveira de Frades, Ourique (Santana da Serra, 
Santa Luzia), Pampilhosa da Serra, Paredes, Paredes de 
Coura, Pedrógão Grande, Penacova, Penafiel (Vila Cova, 
Sebolido, Luzim, Abragão, Canelas, Capela, Recezinhos 
(São Martinho), Rio Mau, Recezinhos (São Mamede), 
Castelões), Penalva do Castelo, Penedono, Penela (Penela 
(Santa Eufémia), Cumeeira, Espinhal), Peso da Régua, 
Pinhel, Ponte da Barca, Ponte de Lima, Portimão (Me-
xilhoeira Grande), Póvoa de Lanhoso, Proença -a -Nova, 
Resende, Ribeira de Pena, Sabrosa, Sabugal, Santa Maria 
da Feira (Romariz, Louredo, Canedo, Vale), Santa Marta 
de Penaguião, São Brás de Alportel, São João da Pesqueira, 
São Pedro do Sul, Sátão, Seia, Sernancelhe, Sertã, Sever 
do Vouga, Silves (São Marcos da Serra, Silves, São Barto-
lomeu de Messines), Tabuaço, Tarouca, Tavira (Cachopo, 
Santa Catarina da Fonte do Bispo, Tavira (Santa Maria), 
Terras de Bouro, Tomar (Junceira, Beselga, Olalhas, Serra, 
Alviobeira, Carregueiros), Torre de Moncorvo, Trancoso, 
Vale de Cambra, Valença, Valongo, Valpaços, Viana do 
Castelo, Vieira do Minho, Vila de Rei, Vila do Bispo (Vila 
do Bispo), Vila Flor, Vila Nova de Cerveira, Vila Nova de 
Foz Côa, Vila Nova de Paiva, Vila Nova de Poiares, Vila 
Pouca de Aguiar, Vila Real, Vila Velha de Ródão, Vila 
Verde, Vimioso, Vinhais, Viseu, Vouzela.

2 — Para efeitos de aplicação do presente programa são 
considerados os agricultores titulares de direitos de paga-
mento único que no ano em curso não sejam titulares de 
direitos especiais e tenham declarado no pedido único:

a) Mais de 80 % do número total dos seus direitos de 
pagamento;

b) Mais de 50 % da superfície agrícola da exploração 
nas zonas beneficiadas pelo presente programa.

3 — Para efeitos de aplicação do número anterior, não 
são considerados os direitos que sejam objecto de trans-
ferências temporárias.

4 — Para o ano de 2009 é afectado ao presente programa 
o montante de € 25 000 000. 

 Portaria n.º 764/2009
de 16 de Julho

A Portaria n.º 42/2009, de 19 de Janeiro, estabelece as 
normas complementares de execução da ajuda à destilação 
de vinho em álcool de boca, nas campanhas de 2008 -2009 
a 2011 -2012, prevista no programa de apoio ao sector 
vitivinícola apresentado à Comissão Europeia nos termos 
do Regulamento (CE) n.º 479/2008, do Conselho, de 29 
de Abril.

Por razões de flexibilidade na aplicação daquela medida 
de apoio, considera -se pertinente introduzir alterações à 
data limite para se proceder às entregas de vinho na desti-
laria, bem como alterações relativas à data de apresentação 
dos pedidos de ajuda pelos produtores, de modo a propor-
cionar melhores condições para a execução desta ajuda.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 18.º do 

Decreto -Lei n.º 79/2005, de 15 de Abril, com a última 

redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2008, de 11 de 
Março:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 42/2009, de 19 de Janeiro

São alterados o n.º 2 do artigo 9.º e o n.º 1 do artigo 12.º 
da Portaria n.º 42/2009, de 19 de Janeiro, que passam a ter 
a seguinte redacção:

«Artigo 9.º
Entregas de vinho na destilaria

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As entregas na destilaria só podem ter início 

após a data de aprovação do contrato e devem ocorrer, 
o mais tardar, até 30 de Junho da campanha em causa, 
podendo ser fixada por deliberação do conselho direc-
tivo do IFAP, I. P., a publicitar na respectiva página da 
Internet, em www.ifap.pt, uma data posterior que não 
exceda 31 de Julho da mesma campanha.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.º
Pedido de ajuda

1 — O pedido de ajuda, em formulário próprio de-
finido pelo IFAP, I. P., é entregue naquela entidade até 
31 de Julho da campanha em causa, acompanhado dos 
documentos comprovativos da entrega de vinho na desti-
laria, da destilação e do tipo de produto obtido, podendo 
no entanto ser fixada por deliberação do conselho di-
rectivo do IFAP, I. P., a publicitar na respectiva página 
da Internet, em www.ifap.pt, uma data posterior, que 
não exceda 45 dias após a data limite para as entregas 
de vinho na destilaria prevista no artigo 9.º

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 10 de Julho de 2009. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 765/2009

de 16 de Julho

Através da Portaria n.º 126/2009, de 30 de Janeiro, o 
Governo criou o Programa Qualificação -Emprego com o 
objectivo de inserir trabalhadores de empresas fortemente 
atingidas pela redução conjuntural da procura dos seus pro-
dutos ou serviços em acções de formação qualificantes, no 
quadro das disposições aplicáveis do Código do Trabalho.
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Tendo em conta que os efeitos da actual crise económica 
conjuntural poderão prolongar -se por 2010, ameaçando postos 
de trabalho e provocando a quebra de rendimentos das famílias, 
impõe -se a revisão de alguns preceitos da referida portaria.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 344.º do Código do Traba-

lho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, manda 
o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Programa Qualificação -Emprego

Os artigos 7.º e 15.º da Portaria n.º 126/2009, de 30 de Ja-
neiro, com a redacção introduzida pela Portaria n.º 331 -D/2009, 
de 30 de Março, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Não distribuir lucros durante a vigência do Pro-

grama e relativos ao ano em que o Programa vigore na 
empresa, sob qualquer forma, nomeadamente a título 
de levantamento por conta;

d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Não aumentar as remunerações dos membros dos 

corpos sociais durante o ano em que o Programa vigore 
na empresa;

f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 15.º
[…]

1 — O período de apresentação de candidaturas ao 
Programa é fixado nos respectivos regulamentos espe-
cíficos e divulgado pelo IEFP, I. P., no seu site.

2 — O Programa é válido até 31 de Dezembro de 2010.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 1 de Julho de 2009. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 766/2009

de 16 de Julho

Considerando que os programas de formação das espe-
cialidades de angiologia/cirurgia vascular e radioterapia 

foram aprovados pelas Portarias n.os 238/97, de 4 de Abril, 
e 616/96, de 30 de Outubro, respectivamente;

Atendendo a que o Regulamento do Internato Médico 
estabelece a obrigatoriedade de revisão quinquenal dos 
programas de formação das especialidades médicas;

Sob proposta da Ordem dos Médicos e ouvido o Con-
selho Nacional do Internato Médico;

Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 3 do ar-
tigo 3.º e 1 e 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 203/2004, 
de 18 de Agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 11/2005, 
de 6 de Janeiro, 60/2007, de 13 de Março, e 45/2009, de 
13 de Fevereiro, bem como no artigo 25.º do Regulamento 
do Internato Médico, aprovado pela Portaria n.º 183/2006, 
de 22 de Fevereiro:

Manda o Governo, pela Ministra da Saúde, o se-
guinte:

Artigo 1.º
São actualizados os programas de formação das áreas 

profissionais de especialização de angiologia/cirurgia 
vascular e radioterapia, constantes do anexo à presente 
portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º 
A aplicação e desenvolvimento dos programas compete 

aos órgãos e agentes responsáveis pela formação nos in-
ternatos, os quais devem assegurar a maior uniformidade 
a nível nacional.

A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge, em 26 
de Junho de 2009.

ANEXO

Programa de formação do internato médico da área profissional 
de especialização de angiologia/cirurgia vascular

A formação específica no internato médico de angio-
logia e cirurgia vascular tem a duração de 72 meses (seis 
anos) e é antecedida por uma formação genérica, partilhada 
por todas as especialidades, designada por ano comum.

A — Ano comum

1 — Duração — 12 meses.
2 — Blocos formativos e sua duração:
a) Medicina interna — 4 meses;
b) Pediatria geral — 2 meses;
c) Obstetrícia — 1 mês;
d) Cirurgia geral — 2 meses;
e) Cuidados de saúde primários — 3 meses.

3 — Precedência — a frequência com aproveitamento 
de todos os blocos formativos do ano comum é condição 
obrigatória para que o médico interno inicie a formação 
específica.

4 — Equivalência — os blocos formativos do ano co-
mum não substituem e não têm equivalência a eventuais 
estágios com o mesmo nome da formação específica.

B — Formação específica

1 — Duração — 72 meses.
2 — Sequência e duração dos estágios — a sequência 

dos estágios a seguir apresentada é preferencial, mas não 
obrigatória.




